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LEI Nº 1028/2001 

 
  

“Institui a Unidade de Referência Municipal – URM para fins tributários e dá 

outras providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por 

seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído a Unidade de Referência Municipal – URM, para fins de calculo 

de tributos, cujo valor será determinado por Decreto expedido pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Lajinha. 

 

§ 1º - A fixação do valor da URM do Município de Lajinha, será fixado, tomando-se 

como base os valores utilizados para cobrança das taxas e outras arrecadações utilizadas 

pelo município no ano 2001, corrigidas anualmente pelo índice de correção monetária 

adotado pelo Governo Federal.  

 

§ 2º – A Unidade de Referência Municipal – URM instituída no caput será utilizada 

sempre em substituição à UFIR, onde esta for vinculada. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E UM. (05-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

         Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 14-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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